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Deliberação nº 045/2024-CMDCA.

Ementa: Aprova a alteração do Plano de 

Trabalho  e  Planilha  Orçamentária  do 

Projeto “Curumim” da Casa da Criança e 

do Adolescente.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Volta Redonda – 

RJ, reunido em Assembleia Geral Ordinária, no dia 25 de junho de 2024, no uso de 

suas atribuições legais.

DELIBERA:

Art. 1º - Aprova a alteração do Plano de Trabalho e da Planilha Orçamentária do 

Projeto  “Curumim”  da  Casa  da  Criança  e  do  Adolescente,  conforme  Edital  de 

Chamamento  Público  Via  Chancela  nº  002/2022  e  Parecer  nº  010/2024  da 

Comissão de Monitoramento e Avaliação de Projetos.

Art. 2º - A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 25 de junho de 2024.

Cons. Paloma de Lavor Lopes
PRESIDENTE DO CMDCA
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